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PREFEITURA MUNICIPAL
DE ALDEIAS ALTAS

cc»{TRAToir.or.ffi
PROCE§SO ADTIÍ{]BTRATM) rf O3.03q:il2í

IERXO DE CO}'TRATO I'E CMRÂ }"
G3.G.026.030rãm, OUE F ZEr
ÊX?NE $ A PREFEIn]NA TU}*CIPAL
& ALDÊIAS ALTÂA E A EMRESA
TAXITA DISTTUAUDORA G()IERCfi' E
sERYtç!§LTDÀ

A PREFHTURA UUll§FÂL DE ALOÊI § ALTAS .üÀ por inlermádb da
§.srt Í{. ftunlclpd dr Eúrceçao, Cllnclr, Toorologh e lnovr$, imcritâ
no CNPJ/MF (ts.@6.85âÃm1ó5, eom asdc na Avenida Joáo Rooa, Cênfo, no
285, na ddade da A&sbg Altas -fíÀ n€do ato Í€pí€sôntada peh SêcnetáÍia
Municinl do Edu@, Oânda, Tecítobgia o lrDtdo, a Sra. Madale de
Alm6ftb AguiaÍ da Sil!,?i müeks, poÍEdoÍa do R.G no 881523&4 e inscÍita
no CPF aob no 0&r§:Í§.73341, Í€sidêntê no Munic§o <tc Ca*as -ÀlÀ e o
S€cr€{âb Mud@l & &fntt@o e Flnsnças, Sr. Ssbasüâo Nunes
Almai&, poÍbdoí do RG no 05129088i101lí() e imoito no ÇPF n.o 121.â2.2&
53, cdno fr6n8dor e Daspolas, por bqa do Decreto Municipal ne 15 de
o/,fr1m17, doía\raírb demídíredoo CONTRATANTES, ê a €mplrsa X If,A
rnsTRSurDoRA coreRclo E SEnn EoS LÍDÀ CNPJ 38.26/'2€4iüm1-25,
êstabêlgda na Rua da Glórb, no ô40, Anexo A, Csnpo da BeSm, na ddade de
Caxias {rÀ CEP §§.fr}9.2$, Fon6: (99) 828&1875, E-rnail: j-
_ulisse@hotnail.corn, deoignada CONTRATADA, nesb ato rogooaatada pela
Sre. trb FoÍn.nd. Ieoúndo Torrrl AvI+ porHora do RG. 05661iP02015-
9 e CPF/}IF no 001.488.123.,17, têndo sn üsta o quê 6nsla no Prcca§o n!
03.lXtO:Xf2í e em obsenrância às dlspciçõoe da Lei no 8.6ô6, ds 21 de junho
de 1993, da Lel no 10-520, de í 7 dê jdho de 2ü2 e w Lei no 8.078, ds '1990 -
Có<ligo & DeÍesa do &rsuÍnidoÍ, do DêcÍ6b no 7.892, do 23 da lanelro dô 2013,
resohtsn cohbrar o pro§onto T€rmo do Conbato, deconents do Pt g o
Elotrôoaco rf 0ilirEiH, m€daltb as dáusulas e condiç&s a segulr
enun&das.

1. GLA'üN.APffiA-OfEfD.
í.í.O obiêb do rcaona Termo ds Contreto á a §ublçlo dr Êlnoloc
Allmnüeloe dre;ü§oe a lgrnda Ercohr, conbrrne especllcações e
quafiütaüvos sstabehrrdo no Tenm de R€ffincia, snexo do EdiU.

í.2. E§ê Termo de Coílfato vincüla-se ao Edital do PÍêgáo Ebüônico,
idsnt!ffcado no pÍeâmh"& 6 à propostB vencedora, irdependenbmsnts dê
transcÍiçâo.
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Í.3, DêscÍição do
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ITEI oÊtcR§to râRCA (uar.r. uuD. vUxRa
rjltr^np TOTÂL

ô Adoçrflb fquie I bare d.
.r,cÍdoD. Embeggn d.
2mín[ Velr..b mÍntn. dr 00
(úÉ) mcsa. RüLelilt (h
âooído com a l6gLhgão
vloêflt8.

ADOCYL 2* UN $4,9r R3 r -27,50

rl8 §.Eo coírc.n8ado th th&'
gsrÍeís ú 500ínl tÚoÍ
MAR^CTÀIÀ con
idônülce$ do píoúe,
marce do íbt íoânb, paaro d§
lrôIdâdo míÍlkiú {râ (,6 (râ§)
Itlos€s o p€& líqrdo, ccn
pía.o de,ral& do p.!ürb.
RoüLgün d€ Eúo cdn a
laffivlo{úa.

DA
FRUÍA

3750 GF R§ 6,03 R'
22.612,*

Pílp.rrdo tÍSJdo para
Éfi€3co, ôâbo. ACEROI-A.
Emüdâgem dô 2L . 5l-
útgoÍado, coÍtbndo
i(,êÍrlÍc'co do prodtib,

'Isca 
do lbbílcants, pÍezo de

vBfded€.

OA
FRUTA

3750 L R3 5,8/t Rt
2í.900 00

Prupaíado lts,tso p6.â
rutussco, sôboí ACEROIá.
Embdag.íÍr do 2L e 5l-
rulilgeaOo, omt ,i(b
idcÍrülceção do ptoârb,
í .Ita do l&icdrb, trlzo d3
Ysldldr.

DA
FRUTA

't?fi L R§ 5,84 Rl 7.3@,00

Pítpcado llqxido pârâ
rcÍÍôsco, *r GOIABA,
ÊmbdagüÍr dc 2L 8 5L,
rúÍigúâdo, ooíbído
idíüticaÉo do p.oúrto,
marca do lbbíh.Í{a, p.szo ds
l.8lide&.

DA
FRUÍA

3750 t Rr§ 5,84 R3
2í.900,00

ô7 Prwürado ll$ddo pâra
rdÍr.co, s&d GOl SÀ
Emôdao€íÍrd32La5L,
Ídilgüado, cübúdo
id.Írulceção (b pÍI,ôrb,
msrca do &.toaú$ pÍàa dô
Y.8dâ.l3.

DA
FRT.,TA

'r260 L Rr§ 5,84 Rl3 7.300,00

65 P6pâ.âdo lt$Jl'o paag
Ítslh!.co, sáoí CÀn "
E nb3hg€m (b 2L a 5L,
úlgúldo, úrbfib
ts{rt}-Icação do p.odub.
mârca & íàüdcánb, prezo do
r/â[dâdo.

OA
FRUTA

3750 L Rt 5,04 RT
2t.g(x,,s

I
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ô9 Pruporado Rt 5,84 Ri 7.3m,00

Í*€3co, súo. C JU.
Emb.í.gprn dê 2L e §L,
rúlgredo, coírtêardo
idoírüIcaÉo ô troülb,
&aca do íEbílcarb, prazo dc
t ald.&.

2. CLÁt §lrLA S€GUXDA - VrGÊXCrÀ

2.1.O üam de úgfuda deste TeÍmo de Conheb é aquele Íi)€do no Termó d6
ReÍarência, com início n€ data de 1UO212022 e êncerÍamento em 3111212Ü22,
proflpgáyd na Íorma do art. 57, §'lo, da Lei no 8.666, dê 1993.

3. C[rir§uLA TEmE§â - PnEçO.

3.1-O yaloí do gseenta Tenrp de Conffi á do Rl 1,0.0{0,00 (Ccnio c
qu.n ltr rdl, rbcdrtol ! qorrrrta rt*).
3.2. No valor admâ âsÊão induídas todâs as doepesas ordináriâs dimtas e
indiÍBtâs decorÍento§ da exeanção conffiud, inclusirro fibutos e/ou impoalos,
encaÍgos sodais, fabahistas, prwidandários, fiscais e comerdais inddentes,
taxa de admlnislraÉo, fu, seguro ê outros necsssários ao cumprimênto
integral do objeto da con ataÉo.

4.CLá§$rL OlrlS§l]iooÍA§I§:Q8Ç rEilrÁ&À

4, í . AE d€sposss dooorisnbs dosta coÍrbdaçáo osEo programadas oín dotação
orçarentádra pópÍiã, pr?rrisla no oÍçaÍnento do Munb{fio, paía o ê)(€Ídcb do
2022, na dassiílcaÊ abaixo:

1 101- §6. Mun. d6 Educâçâo, Ciância, Tac e lnor.
12- EducaÇão
361- Ensino Fundamntd
mÍ& Abno na EB6b

L

@

4

DÀ
FRUÍA

70 Proporôdo l&{ddo Éra
Ílfrâsco, ssbd TAlrARlN0O.
Embdegür de 2L a 6l-
rsdfifldo, conbíÍb
id€ífíicrdo do Froúe,
ma]la do írôrb'lrE, p.@ ds
\raldado.

OA
FRUTA

3750 L RS s,84 RIE

2r.900,00

71 Písp.rado k$d{o p.rs
rsúEco, ssbor ?ÂÀ{ARIHOO,
Embd.gsn dü 2L I 5L
raírigü.do, oüÉÍrdo
iôírülclCo do reülb,
maíca do íebtanb. gra do
valdada-

FRUTA
1afi L R$ 5,8,í RS 7.«10,00

VALOR TOTALI nt
1t10.ôa0,00

I
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2Ot3- Menubn@ &tffiãüercn<EEecdátErxiíno FundgÍnantel
Chssi@o Ecor6mica: 3,3.90.30.@- MsbÍtal dê Conslrmo
1552q)0q)GTransf. D6 Roc. Do PNAE

'l 10í- Sec. Mun. dê Educação, Clôncia, Tec e lnov.
12- Educafêo
3ôS Edúcâçáo Infanül
002G Educândo na ftimeira lnfância
2014- Mânubnçâo do Programa Memnda Escohr Educâ@ lnfan§l
3.3.90.30.«F Matâlbl d6 Cüsumo
155200000G Tranú. Dê R6c. Do PNAE

110'l- Sec. ilun. & EducaÉo, Ciância, Tec e lnov.
12- Educâçáo
36ô Educação dê JoÉns e Adulbô
0042- Afsblizaçáo lniomiva
2O4S ManuEnção do Pmgrama Mercrda Ercolar EJA.
3.3.9O.30.Q}. Ma§iel da Cosuno
1552000(x)&, Trânaf. Do R6c. Do PNAE

Í 10t- Sêc, Mm. da §ttuce*, Ciância, Tec € lnov.
Í2- Educaçáo
367-Eútca@ Espedal
001& AhrE na Eacc*a
204& [itÊnubnçâo. do Programa Morsndâ EBcdff nâ Educa@ Êspeclâl
3.3.90.30.@. lúa§rie,l de Coneumo
155ã)000fi)-Traruf. De Rec. Do PNAE

5. CIÁJSI,I.A C*ma?A - PAC IEÍ{TO.

5.í. O praa psra paggnoírb e domalg coírdiçõ€s a ele rchrenEs enconbaÍn-
sê no TsÍmo do Fl#nda.

c. crtrr$rlr 3q?^**Arr!rE"
6.1. As rêgras arc rb Ío4usb do \,alor confa&âl s& as âslabd€cftJâs no
Tenno de RafurÊnda, anexo 8 asto Confato.

7. CtÂ!t{|!â_-__- i,r§l§âllfiA DE ETEGI&.

7,t. Não harciá ê)dgênciâ d8 gaÍãntiâ de exeoJção pera a prss8ntg confatjaÉo.

s. clllrsrJl-A or m . EilTREGA E RECEg§r{rO ÍrO OBETo.

8.í. As cordiçóês de entrege e Íecobimento do oQieto sáo aqughs pÍovistas no
Termo de Reforância, anexo ao Edital.

p
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tcl.Aúüfitttot^-nai&ilrxlfo. :' -
9.1. A íscalização da exscuçáo do otiêto sorá €Íetuada por
Comissão/RêgÍ€sontanto designado pob CONTRATANTE, na foÍma
estabelêcida no TerÍno ds Rafal€ncia, angxo do Edihl.

í0. crÂrslrl DÉcmÀ - @rroAçÔ83 ,oÀ coilTR^rAr{t§ E DA
OoIilTR/ÀTAO|À

í0.í. As obÍigqôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas
prwiías no Termo de Raferência, anoxo do Edital.

íí. cL^lrEut oÉct^ riHr- 8^xçôEarlQüilsTRArnrâs.

tí.í. As sançôes reúoronks à ôxâ(rrçâo do cryl8ato sáo âquêlas pêrristâs no
Termo de RsfêÍênda, anexo do Edital.

í 2. CIA§ULÁ OÉCIA SEer§OA - RESCr§ÁO.

í2.í. O PRESENTE TERT'O DE CONTRATO PODER,/{ SER RESCÍIIDIDO:

í2.í.í. Po. ab unll&ral e escrito da AdminiÊ§âção, nas situaçõee pwiôtas
nor irdsos I a Xll s )(Vll do ãÍt. 78 da Lsi no 8.6ô6, de 1993, € coín â6
comequâncias irdldm no art. 80 dâ Ínesmâ Lêi, sem projuízo da apâcaçáo
das sançõe rcvidas m Tenno da RoíeÍ6nda, ân€xo âo Edital;

í2,12, AmigavdmsÍrb, no6 6Ímc do aÍt. 79, ind3o ll, da Lei no 8.666, de
'1gÉEt.

122, Os casoe d6 ídfu oonbaünl sorfo ÍoÍmalÍnorlls motivados,
ass€gurandosê à CONTRATÂDA o dlrr*b à prévia e ampla dcúesa,

12.3. A CONTR/ÀTADA mcontrca c diÍ€úbs da CONTRATANTE €ÍÍr cãso d6
res<isáo únhbüatw preüsta no art Tl dal-et íto 8.666, d6 1993.

I2.'. O TERil{O DE RE§CI§ÃO SERÁ PRECEDIDO DE RÊIÁTÔRIO
INDICATMO DO§ SEGUI§IES ASPECTOS. COôIFORME O CASO:

í2l.í.8dânp doe e\6Írtos contratuab fti cumpÍidos ou parcialÍn€fitê
omprldos;

í 2,42. RdãÉ do6 pagam€fibs Já ãfdrados e ainda deüdos;

v
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13. clálrgulr #c[r^ lERsn - vEDAçôEs.

13.í. É vEDADo À corurRemol:

ít.í.1, Caudonar ou uülizar esb TeÍno d6 Cofltâto para qualquer opemçáo
Íinanceira;

13.í.2. lntenomper a execuç& contrairal sob dega@ do inadimp&mênto
por paÍtê da CONTRATANTE, saio ns casos praüstos em lei.

Ir cL&8ULAr*crlAqrrffiâ-AÍ.rEnÂ&O§s.,,

í.1.í. E\,§ntuals dbÍagõ€§ oonffiiak ÍBgêÍ-se§o pda dieciplina do art. 65 da
Loi no 8.&6, de 1903.

ta2. A COi{TRATAOA á oBlgada a aceitar, na8 mosmas condi@s conhaü,ais,
oâ 6cí&cimos ou sup"§aõeÇ gus se fr26íêm necossádc, ãté s limib dê 25%
(únto ê cinoo pd cd!b) do valo. inidal aà.nllzetlo rto conffio.

Í4.3. As supÍssã6 Í€§t ttafibs dê âcoÍdo calobrado enb a6 paÍtês
confatãfib6 podorão oxoedor o limib de 25% (vinte e cinco por oanto) do valor
inkial atralizado do contato.

{§. cúlr§r,tÂ bÉcflt outxTA . Doâ cAso8 orrs§os.

t§.t. Oe casos omissos s€rão decididos pela GONTRATANTE, segundo as
disposiçõos conlidas na Lei no 8.666, dê 1993, na Lei no 10.5!0, de M2 e
dsmsb normas federah de licitaÉes 6 cofltsatos adminisffiivc e,
subsidiariamente, segundo as disposiçóos conlidas na Leí no 8.078, da 1990 -
Código ds OgÍosa do Consumidor - e normas e pÍincípios gerais dos contratos.

16. crÁl,tEUL 0Éctâ§€xTâ: pl,ttE&
í 6.í . lncumbiÉ â CONTRATANTE proddanciar a publicaÉo desto iÍrsmrmonb,
por êr(üato, no Diá.io Ofrdel do Munlcíplo, no p€zo prsü§o na Lei nc 8.666, de
19o3.

í?. cl.a§rIr aêcúiffi - F§o.

í?.1. É doib o Foro da Cornarca de Caxias -ilA para dirimk os litÍgiros que
decorercrr da execuS desta Terrno d€ Contrato que não possem ser
coÍÍrpostG pda condllâçào, confoÍmo ail 55, §? da Lsi no 8.666193.

Para fiÍmaze e nli&de do pacürdo, o pÍesonta T6Ímo de Conhato foi lavrado
êm dua8 (duae) vias de ig{ral bor, que, d6pd8 da lido e adrado óm oÍd€íÍr, r/€i
âssinado pelos ontaontcs.
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